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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 3660/2017-GAPRE 
Maringa, 02 de outubro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando o Requerimento n° 1015/2017 apresentado pelo 

Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves para informacOes sobre a previsão da 

contratacao de novos farmacêuticos, anexamos o parecer da Secretaria Municipal 

de Saüde. 

Atenciosamente, 

Domingo  
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Parecer ou Informaçöes n.° 140/2017-SAUDE 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Para: Câmara Municipal de Maringá. 
Referente: Processo n.° 54575/20 17- Requerimento n.° 1015/2017. 
Interessado: CAMARA. 

Maringá, 22 de setembro de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Em atençào Processo n.° 54575/20 17- Requerimento n.° 1015/2017, encaminhamos 

resposta anexa. 
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MARINGA 
MARINGA PREFEITURA DA CIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Oficio 2484/2017 
Maringa, 18 de setembro de 2017. 

Ao Senhor Vereador 
Alex Sandro de Oliveira Chaves 
Av. Papa João XXIII, 239 - Zona 2, Maringá - PR 

Assunto: REQUERIMENTO N° 1015/2017 

Vossa Senhoria, 

Ao par de respeitosamente cumprimentá-lo, venho por meio deste, atcndcndo ao 
pedido do Secretário Municipal de Saüde, Dr. Jair Francisco Pestana Biatto, responder as 
indagaçOes solicitadas no Requerimento n° io15/2017.  

Em resposta ao citado requerimento, inforrnamos que o farrnacêutico é urn profissional da 
saüde, que executa as atividades de seu âmbito profissional, de modo a contribuir para a 
salvaguarda da saüde püblica e, promover açôes de educaçao em saüde. 

Entre suas atribuiçOes, a dispensacAo de medicamentos, não se resume apenas o ato de aviar a 
prescricão medica, e sirn o momento que o farmacêutico orienta o paciente sobre o uso correto, 
seguro e racional de medicamentos, dando ênfase a dosagern, possiveis interacöes (corn 
medicamentos e/ou corn alimentos), reaçôes adversas potenciais e condicôes de conservaçAo dos 
medicamentos. 

Neste contexto, convém informar que a -  dispensacao é uma atividade estrategica, sendo uma das 
ültimas oportunidades de identificar, corrigir ou reduzir possIveis riscos associados a terapia 
medicarnentosa. 

Corn relação aos medicamentos sujeitos a controle especial a Portária SVS/MS n° 344/1998, 
instrulda pela Portaria SVS/MS n° 06/1999, preve que a dispensação das substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial, deverá ser feita exciusivamente por farmacéutico, 
sendo vedado delegar a responsabilidade sobre a chave dos armários a outros funcionários da 
fannácia que não sejarn farmacéuticos. 

Assim louvamos a iniciativa do excelentIssimo senhor vereador Alex Sandro de Oliveira 
Chaves, quanto a ampliacão do nürnero de profissionais farmacêuticos na rede municipal de 
saáde, a firn de facilitar o acesso dos usuários aos medicarnentos de controle especial, e 
informamos que está preocupacão se estende a atual gestão municipal. 

Outrossim, informamos que a contratação para o cargo de farmacêutico, está prevista para o 
próximo concurso publico a ser realizado, e que o námero de profissionais a ser contratado 
depende da previsào orcamentana para o ano de 2018. 

Scm mais para o momento, coloco-me a disposicao para esciarecimentos que, porventura, Sc 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

LARISS  
Gerente de ssistência Farrnacêutica 




